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DECISÃO   

Processo Licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016-25PE-PMG 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

CONFECÇÃO DA ORNAMENTAÇÃO DAS BARRACAS E ESTRUTURAS DOS 

FESTEJOS JUNINOS DE 2025, “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2025”, QUE SERÁ 

REALIZADO NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO (PRAÇA DO FEIJÃO) NO 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI/BA, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. ” 

BASE LEGAL: art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.  

 Vistos etc. 

1. DO RELATÓRIO PRELIMINAR 
 

Trata-se de recurso administrativo direcionado para a autoridade superior, 

com intuito de rever a r. decisão do Agente de Contratação. O recurso atende os 

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova 

decisão e tempestividade, nos termos Lei nº 14.133/2021. 

A licitante LRM COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA, inscrita no CNJP nº 55.248.980/0001-38, interpôs recurso administrativo 

“Contra a decisão de inabilitação referente ao Pregão Eletrônico nº 016-25PE PMG, 

especificamente pela ausência de atestado (s) de capacidade técnica exigidos no 

item 13.7 do edital”. 

 

Ato contínuo, o recurso foi devidamente publicado no sistema portal 

BNC, abrindo-se o prazo para apresentação de contrarrazões, que não foi 

apresentada por nenhum licitante. 

 

Sucinto, é o relatório. 
 

2. DA ANÁLISE DO RECURSO E DECISÃO  
 

Refletindo sobre os fundamentos do recurso apresentado, pela LRM 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA e com o embasamento 

legal da r. decisão recorrida e o parecer da assessoria jurídica, convenço-me de que 
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assiste razão a Agente de Contratação na sua decisão administrativa, conforme 

exposto na decisão proferida  

A apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já 

executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele 

definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara: resguardar o 

interesse da Administração – a perfeita execução do objeto da licitação -, 

procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade, preservar a 

competição entre aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao 

licitado. 

Desta forma, sob a ótica do posicionamento doutrinário e com o devido 

amparo na legislação aplicável, DECIDO pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO 

do recurso administrativo interposto pelo licitante LRM COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA tudo na correta aplicação dos preceitos legais e 

principiológicos atinentes ao caso.  

Devolvo os autos ao Departamento de licitações para que, nos termos da 

Lei, informe aos interessados o resultado do julgamento recursal entre outras 

medidas cabíveis. 

 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

Guanambi/BA, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

  

  

 


